
EXTRATO DE   TERMO ADITIVO DE PRAZO – PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE VIGÊNCIA DE   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Locação  nº 001/2023 - FMS.

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: GILMAR ALTOÉ.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
001/2023-FMS pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93,
conforme autoriza sua Cláusula Oitava, a contar de 03/01/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão programadas
em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:

Órgão/Unidade: 16.02 

Programa de Trabalho: 10.301.1639.2.146 

Despesa: 33903615000 

Ficha: 278 Fonte De Recurso: 160000001019 – AB – INCENT. FINAC. DA APS

DATA DA ASSINATURA:  03/01/2025.

PRAZO: 12 (doze) meses

VIGÊNCIA: a partir de 03/01/2025.

SIGNATÁRIOS: Luciara Botelho Moraes Jorge - Secretária Municipal de Saúde e Gilmar Altoé 
(Locador).

PROCESSO: Protocolo nº 67248/2022.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003300370034003300370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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